
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

MOÇÃO No __, DE __ DE _______ DE 2009
(Publicado, __ de ___________ de 2009)

Recomenda a aprovação de substitutivo 
ao  Projeto  de  Lei  no  3.009,  de  1997,  
proposto  pelo  Conselho  Nacional  de 
Recursos Hídricos-CNRH.

O  CONSELHO  NACIONAL  DE  RECURSOS  HÍDRICOS,  no  uso  das 
competências conferidas pelas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho de 
2000, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria nº 377, de 19 de 
setembro de 2003, e

Considerando  a  Década  Brasileira  da  Água,  instituída  por  Decreto  de  22  de 
março de 2005, cujos objetivos são promover e intensificar a formulação e implementação de 
políticas, programas e projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água;

Considerando  que  ao  CNRH  compete  analisar  propostas  de  alteração  da 
legislação pertinente a recursos hídricos e à Política Nacional de Recursos Hídricos, nos termos 
do inciso V, do art. 35, da Lei no 9.433, de 1997;

Considerando o substitutivo do Deputado Federal Arnaldo Jardim ao Projeto de 
Lei  no  3.009,  de  1997,  que  estabelece  a  obrigatoriedade  da  inclusão  de  eclusas  e  de 
equipamentos  e  procedimentos  de  proteção  à  fauna  aquática  dos  cursos  d’água,  quando da 
construção de barragens;

Considerando  a  conclusão  da  análise  do  substitutivo  no  âmbito  da  Câmara 
Técnica  de  Análise  de Projeto-CTAP,  e  as  justificativas  apresentadas,  as  quais  constam do 
Processo Administrativo no 02000.002026/2008-83;

Considerando  que  a  otimização  do  uso  do  sistema  hidroviário  brasileiro  é 
fundamental para o desenvolvimento sustentável de nosso País;

Considerando que o transporte hidroviário,  além de menor  custo,  proporciona 
notável  economia  de  combustíveis  automotivos  com  benefícios  ambientais  relevantes, 
ressaltando-se  a  menor  emissão  de  gases  que  poluem  a  atmosfera  e  contribuem  para  o 
aquecimento global; 

Considerando que o uso múltiplo e sustentável dos recursos hídricos é o princípio 
básico que norteia Política Nacional de Recursos Hídricos, estabelecida pela Lei nº 9.433, de 8 
de  janeiro  de  1997  e  que  usos  de  grande  importância  e  repercussão  econômica,  social  e 
ambiental sejam cuidadosamente compatibilizados, resolve:

Aprovar  Moção,  dirigida  ao  Presidente  da  Mesa  Diretora  da  Câmara  dos 
Deputados; ao Presidente da Comissão de Minas e Energia-CME; ao Presidente da Comissão de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável-CMADS; ao Presidente da Comissão de Viação 
e  Transportes-CVT;   ao  Deputado  Federal  Arnaldo  Jardim,  relator  do  Projeto  de  Lei  na 
CMADS; ao Deputado Federal Eliseu Padilha, relator da proposta do projeto de Lei na CVT, 
recomendando, como resultado da análise no âmbito do CNRH, a aprovação da proposta de 
substitutivo ao Projeto de Lei no 3.009, de 1997, que estabelece; 

“Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da  inclusão  de  eclusas,  ou  dispositivos 
equivalentes de transposição de nível, e de equipamentos e procedimentos de proteção à fauna 
aquática, na implantação de barragens de cursos de água.” 



À Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos que adote as 
providências necessárias, em cooperação com a Agência Nacional de Águas-ANA e os demais 
segmentos que integram o SINGREH, para efetivar a presente recomendação.
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